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092

04/09/2020 10:10 03 DOCUMENTOS MEDICOS Documento de Comprovação
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04/09/2020 12:51 Despacho Despacho



 

SEGUE PETIÇÕES E DOCUMENTOS.

Num. 59500079 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAO ROBERTO FERREIRA DAS NEVES - 04/09/2020 10:08:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090410080394600000057098777
Número do documento: 20090410080394600000057098777



 

RN ADVOCACIA 
Consultoria e Assessoria jurídica 

Rua: Doutor Sadi Mendes, 1026 A, Santos Reis - Parnamirim/RN, CEP: 59.141-085. 
Fones: 84. 2226-5668 / 84. 9 9828-0300 
E-mail: centralseguros04@outlook.com 

1 
 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DE 

UMA DAS VARAS CÍVEL ESPECIALIZADA EM DPVAT DA COMARCA 

NATAL/RN, OU QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL  

 

 

JUSTÍÇA GRATUITA  

 

 

 

DAMIAO MACENA DE SOUZA, brasileiro, casado, 

agricultor, portador da Cédula de Identidade nº 002.085.251, expedida pela 

SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 010.240.474-74, residente e domiciliado a 

Avenida Antônio Severiano da Câmara, n° 360, Centro, Joao Câmara/RN, 

CEP: 59550-000, por seu advogado abaixo assinado, com endereço 

profissional sito à Rua Dr. Sadi Mendes de Lucena, nº 1022-A, Monte Castelo, 

Parnamirim/RN, CEP: 59.146-110, E-mail: jrfneves@outlook.com,  legalmente 

constituído na forma definida pela procuração anexo (doc. 01), vem, muito 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, ajuizar a presente:  

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT, C/C PEDIDO DE PERÍCIA MÉDICA 

Em desfavor da PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS, pessoa 

jurídica de direito privado, com personalidade jurídica própria, inscrita no CNPJ 

sob o nº 02.149.205/0001-69, com endereço para receber citações e 

intimações sitio à Av. Prudente de Morais, nº 4055, Lagoa Nova - Natal/RN, 

CEP 59.063-200, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

Num. 59500085 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAO ROBERTO FERREIRA DAS NEVES - 04/09/2020 10:08:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090410080667500000057098783
Número do documento: 20090410080667500000057098783



RN ADVOCACIA 
Consultoria e Assessoria jurídica 

Rua: Doutor Sadi Mendes, 1026 A, Santos Reis - Parnamirim/RN, CEP: 59.141-085. 
Fones: 84. 2226-5668 / 84. 9 9828-0300 
E-mail: centralseguros04@outlook.com 

2 
 

I - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

1. Tendo em vista que o Autor não possui condições 

financeiras de arcar com as custas e demais despesas processuais, sem que 

isso lhe prive do seu próprio sustento e da sua família, vêm, com amparo na 

Lei 1.060/50 e as alterações trazidas pelas Leis 7.510/86 e, 13.105/15, em 

seus artigos 98 e 99, NCPC. Assim, pede-lhe que seja concedido Assistência 

Judiciária Gratuita. Destarte, segue declaração de pobreza (doc. 07). 

II - DA COMPETÊNCIA DO JUIZO  

2. Cumpre inicialmente destacar o reconhecimento da 

competência deste juízo para processamento e julgamento do feito, uma vez 

que se trata de faculdade da parte autora a escolha do foro para propositura da 

ação, destarte o art. 46, do NCPC, senão vejamos:  

“Art. 46. A ação fundada em direito pessoal ou em direito 
real sobre bens móveis será proposta, em regra, no foro de 
domicílio do réu. (destacamos) 

3. Tratando-se de faculdade da parte autora, o art. 53, do 

NCPC, elenca mais opções para escolha:  

“É competente o foro:  
 
(...) 
 
V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de 
reparação de dano sofrido em razão de delito ou acidente 
de veículos, inclusive aeronaves. ” (grifamos). 
 

4. Assim, a parte autora tem a sua escolha quaisquer dos 

foros possíveis para ajuizamento da ação decorrente de acidente de veículos, 

ou seja, o seu domicílio, o domicílio do réu, bem como o local do fato. 

III - DA LEGITIMIDADE PASSIVA  

5. Saliente-se que, quanto à legitimidade passiva para 

compor a causa, é de entendimento uníssono que quaisquer das Seguradoras 

Num. 59500085 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOAO ROBERTO FERREIRA DAS NEVES - 04/09/2020 10:08:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090410080667500000057098783
Número do documento: 20090410080667500000057098783



RN ADVOCACIA 
Consultoria e Assessoria jurídica 

Rua: Doutor Sadi Mendes, 1026 A, Santos Reis - Parnamirim/RN, CEP: 59.141-085. 
Fones: 84. 2226-5668 / 84. 9 9828-0300 
E-mail: centralseguros04@outlook.com 

3 
 

que fazem parte do Convênio Nacional respondem pelo pagamento da 

indenização. Vejamos as decisões dos nossos Tribunais: 

"TJ-SP - Apelação APL 00017497620108260010 SP 
0001749- 76.2010.8.26.0010 (TJ-SP). 

Ementa: SEGURO OBRIGA TÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE 
COBRANÇA. MORTE DO SEGURADO. ALEGAÇÃO DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INEXISTÊNCIA. Qualquer 
seguradora que integra o consórcio respectivo tem 
legitimidade passiva para a ação de cobrança do valor 
do seguro obrigatório de veículo (DPVAT), cabendo a 
escolha unicamente aos autores". (...). Data de 
publicação: 17/12/2013.  

"T J-RN - Apelação Cível AC 32998 RN 2010.003299-8 
(TJ-RN).  

EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. ILEGITIMIDADE DA PARTE PARA FIGURAR NO 
PÓLO PASSIVO DA DEMANDA RECONHECIDA EM 
PRIMEIRO GRAU. EXTINÇÃO DO FEITO NOS TERMOS DOS 
ARTS. 267, I, C/C 295, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
INOCORRÊNCIA. CONSÓRCIO DE SEGURADORAS. PARTE 
LEGÍTIMA.  NULIDADE DA SENTENÇA. RETORNO DOS 
AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO”. (...). Data de Julgamento: 22/06/2010. 
(destacamos tudo). 

6. Portanto, qualquer seguradora que integra o consórcio 

respectivo tem legitimidade passiva para a ação de cobrança do seguro 

obrigatório de veículo (DPVAT). 

IV - DO INTERESSE DE AGIR  

7. De acordo com a Lei Magna, em seu art. 5°, inciso XXXV, 

que aduz: ''A Lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito"   

8. Destarte, o preceito insculpido no referido artigo, o Autor 

não precisava se submeter as vaidades administrativas das Seguradoras 

partes do Convênio DPVAT para ter seu direito atendido por se tratar de direito 

legal.  
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9. Contudo, em ressente decisão do colendo STF, no (RE 

839.314/MA), de relatoria do Min. Luiz Fux; e (RE 839.347/MA, de relatoria da 

Min. Rosa Weber, por orientação jurisprudencial exarada no (RE 631.240/MG), 

de Relatoria do Min. Roberto Barroso, julgado sob a sistemática da 

Repercussão Geral. 

10. A Corte suprema firmou entendimento da exigência da 

comprovação do prévio requerimento administrativo à uma das seguradoras 

como condição da nas ações de cobrança de seguro DPVAT ajuizadas após 

03.09.2014.  

11. Nesse sentido, o referido entendimento fora sufragado no 

Egrégio TJ/RN, em decisão proferida pelo Des. Amaury Moura Sobrinho, nos 

autos do AI 2015.010884-5, julgado em 14/08/2015.   

12. Portanto, segue cópia do prévio requerimento (doc. 04) 

anexo, caracterizando-se o (interesse de agir) do Autor.  

V – DOS FATOS 

13. O Autor foi vítima de acidente de trânsito em 01/05/2020, 

nas mediações da BR 406, no município de Jandaíra/RN por volta das 

19:30min, conforme demonstra o Boletim de Ocorrência do órgão policial (doc. 

02) digitalizado e anexo daquele município.  

14. Excele anotar que, o Autor teve uma fratura em Úmero 

distal direito, decorrendo assim em uma incapacidade parcial incompleta de 

caráter permanente, consoante aponta os Documentos Médicos Hospitalares 

digitalizados (doc. 03). 

15. Registre que o Autor teve seu pedido de indenização do 

Seguro DPVAT reconhecido administrativamente, sendo sua incapacidade 

permanente de natureza parcial e incompleta, recebendo, apenas, o montante 

de R$ 2.632,50 (dois mil seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos), 

de acordo com o documento da Seguradora Líder (doc. 04). 

16. Urge que, o recebimento de parte da indenização não 

implica em renúncia do valor remanescente, vez que o Autor faz jus a um 

percentual bem maior do que fora pago pela Seguradora.  
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17. Ademais, o Seguro Obrigatório DPVAT é regulamentado 

por Lei especifica, o que o torna contrário aos demais contrato dessa natureza, 

razão pela qual, os valores das indenizações tarifados são insuscetíveis de 

transação, já que as partes não podem deliberar sobre os valores 

especificados em tabela constante na própria Lei.  

18. Outrossim, a rigidez da norma legal, em quantificar os 

valores das indenizações, tem como objetivo a proteção da parte mais fraca da  

relação contratual, no caso, o segurado vítima de acidente de transito.  

19. Assim, o valor recebido é inferior ao que o Autor tem 

direito, já que conforme as providências trazidas pela Lei 11.945/09, a perda 

anatômica ou funcional, deverá ser enquadrada em uma das condições 

seguintes: para as perdas de repercussão intensa 75%, para as de 

repercussão média 50%, para as de leve repercussão 25%, adotando-se ainda 

o percentual de 10% nos casos de sequelas residuais. 

20. Desta forma, em consonância com a legislação vigente   

que trata da matéria e, com base em toda documentação acostada na exordial, 

vemos que o Autor faz jus a uma complementação da indenização, devendo, 

portando, ser enquadrado a sua condição física em uma das condições acima 

descrita. 

VI - DO DIREITO  

21. O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 

6.194/74, com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por 

veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte, invalidez 

permanente, e o reembolso de despesas médicas.  

22. Essa Lei determina que todos os veículos automotores de 

via terrestre, sem exceção, paguem o Seguro Obrigatório DPVAT. A 

obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes de trânsito o 

recebimento de indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não 

arquem com essa responsabilidade. 

23. A indenização será paga em decorrência do acidente de 

trânsito que ocasionou a lesão no patrimônio físico da vítima, e é quantificada 
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com o estabelecido no art. 3º, inciso II, da referida Lei, in verbis:  

"Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro  
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as  
indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência 
médicas e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada". 

I - (...) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente;  

III - (...) (destacamos tudo).  

24. E, continua o § 1°, incisos I e II, do citado artigo:  

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do 
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo- se a invalidez permanente 
parcial em completa e incompleta, conforme a 
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei n" 
11.945, de 2009). 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos 
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da 
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 
máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei n" 11.945, de 
2009). 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I 
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que 
corresponderá a 75 % (setenta e cinco por cento) para 
as perdas de repercussão intensa. 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e 
cinco por cento) para as de leve repercussão, 
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 
cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído 
pela  
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Lei n" 11.945, de 2009). (destacamos tudo). 

25. Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera 

invalidez a perda ou redução da funcionalidade de um membro, órgão, sentido 

ou função e, é permanente, quando a recuperação ou reabilitação da área 

afetada é dada como inviável.  

26. Não obstante, essa invalidez é considerada permanente 

quando a funcionalidade do membro, órgão, sentido ou função é afetada 

integralmente ou em apenas parte, ou seja, invalidez total ou parcial, sendo 

ainda está última subdividida em completa ou incompleta. 

27. Assim, a repercussão física ocasionada no corpo da 

vítima oriunda de acidente de transito, vale dizer, a sequela, mesmo que seja 

reversível, será indenizada pelas Seguradoras Conveniadas.   

28. Para tanto, basta resultar de um acidente causado por 

veículo automotor para que o Seguro Obrigatório DPVAT indenize as vítimas, 

pois o Seguro tem natureza obrigatória, social e alimentar, cujo segurado é 

indeterminado, não sendo necessário que seja o condutor do veículo, e sim 

qualquer pessoa que em terras nacionais tenha sido vítima de acidente de 

transito. 

29. Oportuno asseverar ainda que, quanto a documentação 

exigida pela legislação supramencionada, basta o laudo médico e/ou, 

documentos hospitalares do primeiro atendimento médico e o Boletim de 

Ocorrência do órgão policial competente, consoante o disposto no art. 5°, da 

Lei 6.194/74, vejamos: 

"Art. 5° O pagamento da indenização será efetuado  
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado". 
(Destacamos).  

30. Ressalte ainda que, a indenização será paga 

independentemente da existência de culpa, mesmo que não haja pagamento 

do resseguro, ficando abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 
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31. Contudo, a indenização que faz jus o Autor deve ser 

apurada por perícia técnica levando-se em considerando a natureza ou 

extensão das lesões, bem como o grau da incapacidade de acordo com a 

Súmula 474 do STJ que aduz: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez".  

32. Nesse sentido são os arestos a seguir transcritos:  

“TJ-RS - Apelação Cível AC 70058958216 RS (TJ-RS)  

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT.  
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE. Afigura-se 
indispensável a perícia técnica para graduação da alegada 
invalidez permanente, a fim de estabelecer o patamar 
indenizatório. Súmula 474 do e. STJ. Sentença 
desconstituída. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO 
MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70058958216, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel 
Dias Almeida, Julgado em 22/04/2014) ”. Data de 
publicação: 28/04/2014. (grifamos).  

“TJ-RS - Apelação Cível AC 70059835223 RS (TJ-RS)  

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE. 1. 
Conhecimento das razões recursais. Atendidos os 
requisitos estabelecidos no artigo 514 do CPC. Preliminar 
contrarrecursal afastada. 2. Afigura-se indispensável a 
perícia técnica para graduação da alegada invalidez 
permanente, a fim de estabelecer o patamar indenizatório. 
Súmula 474 do e. STJ. Sentença desconstituída. 
AFASTADA A PRELIMINAR CONTRARRECURSAL E 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO 
MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70059835223, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel 
Dias Almeida, Julgado em 01/06/2014”. Data de publicação: 
05/06/2014. (destacamos).  

33. Tendo em vista todo o exposto, bem como toda 

documentação médica e o boletim de ocorrência colacionados a exordial, bem 

como os demais exames que, se assim fizerem necessários ao caso, entende-
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se que o valor arbitrado pela Seguradora não corresponde as sequelas em 

caráter permanente em que o Autor se encontra.  

34. Nesse sentido, resta somente apuração técnica da 

graduação da invalidez, o que se requer desde agora, para tanto segue 

quesitos para perícia médica em anexo (doc. 05).  

35. Salientando-se, contudo, que, mesmo que a condenação 

seja proporcional, nos termos do que apurar o r. laudo, não haverá que se falar 

em sucumbência recíproca, vez que o pedido estar condicionado a graduação 

do laudo médico. 

36. Contudo, a parte autora é consumidora hipossuficiente e 

que alegações aqui formuladas tem aparência de verdade, o que satisfaz os 

pressupostos do artigo 6°, VIII, do CDC, requer a inversão do ônus da prova 

em favor do Autor. 

VII - DOS PEDIDOS  

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:  

a) A citação da Porto Seguro CIA. de Seguros Gerais, no endereço acima 

citado, para contestar a presente ação, sob pena de revelia quanto aos 

fatos alegados.  

b) A condenação da Requerida ao pagamento da complementação da 

indenização, conforme previsto pela Lei nº 6.194/73, corrigidos pelo IGP-

M desde a data do evento danoso e juros de 1% ao mês a contar da 

citação, consoante a Súmula 426 do STJ. 

c) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios na 

forma do artigo 85 parágrafos 8º do CPC. 

d) Apuração técnica da graduação da invalidez, destarte a Súmula  

474 do STJ, para tanto, segue quesitos para perícia médica anexo e, 

requer a inversão do ônus da prova em favor do Autor.  

e) Os benefícios da Justiça Gratuita nos termos da lei 1.060/50, a as 

alterações trazidas pelas leis 7.115/1983 e 13.105/2015. 
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f) Que seja julgado procedente o pedido do Autor, condenando a Ré, a 

pagar uma complementação da indenização no percentual apurado pelo 

laudo médico. 

g) Consoante o disposto no art. 319, VII e o artigo 334 e seus 

parágrafos, o autor não se submeter à audiência de conciliação ou 

mediação por tratar-se de matéria cuja prova é exclusivamente 

pericial, salvo perito no local para este fim. 

h) Requer finalmente que, na confecção do ALVARÁ, seja descontado das 

verbas indenizatórias do Autor o valor de 30% (trinta por cento), 

conforme o contrato (doc. 09) anexo e, somando ao valor das verbas 

sucumbenciais. 

Requer a produção de todos os meios de prova em direito admitidas, a prova 

testemunhal, prova documental e, em especial a perícia médica.  

Atribuindo-se a causa o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), para efeito de 

alçada.  

 Nestes termos, pede deferimento. 

 Parnamirim/RN, 04 de setembro de 2020 

João Roberto Ferreira das Neves 
OAB/RN 11239 

(Assinado digitalmente) 
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ROL DE DOCUMENTOS: 

1) Procuração; 

2) Boletim Policial; 

3) Documentos Médicos; 

4) Valor recebido; 

5) Quesitos; 

6) Documentos Pessoais; 

7) Declaração de Pobreza; 

8) Contrato de honorários. 
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BOLETIM DE 

 ACIDENTE DE

TRÂNSITO
PROTOCOLO: Nº 20021233B01

Maiores dúvidas acesse: www.prf.gov.br/portal

Para cópia do seu Boletim acesse o sítio: www.prf.gov.br/novobat
/consultar Informe o número do protocolo e o CPF/CNPJ de um 
dos envolvidos no acidente; e Clique em imprimir.

Atenção: As vítimas de acidente têm direito ao recebimento do 
Seguro DPVAT. Para maiores informações, acesse: www.

 dpvatseguro.com.br Em casos de avaliação de danos com MÉDIA 
ou GRANDE MONTA, verificar os trâmites da Resolução 544 do 
CONTRAN. Procure o órgão estadual de trânsito (DETRAN) do 
seu Estado, antes de fazer reparos no veículo.
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INFORMAÇÕES GERAIS

Data: 01/05/2020 Hora: 19:30 Município: JANDAIRA/RN
BR: 406 KM: 60,9 Sentido: Decrescente
Policial responsável pelo atendimento: MARCELO BEZERRA, 1970218

ASPECTOS DO LOCAL

Tipo de via: Principal Tipo de pavimento: Asfalto
Tipo de pista: Simples Condição da Pista: Seca
Estrutura Viária: Reta Localidade urbanizada: Não
Acostamento: Sim Canteiro Central: Não
Condição meteorológica: Céu Claro Fase do dia: Plena Noite

IMAGENS PANORÂMICAS

SENTIDO DECRESCENTE SENTIDO CRESCENTE

NARRATIVA

No dia 01/05/2020, por volta das 19h30, no km 60,9 da BR-406, em Jandaíra-RN, zona rural, ocorreu um 
acidente, do tipo colisão traseira, seguido de saída de leito carroçável e capotamento (V1) e tombamento e 
queda de ocupante de veículo (V2) com vítimas (2 lesionadas graves). Os veículos envolvidos foram: um veículo 
GM/KADETT GL (V1) e um outro veículo HONDA/CG 125 FAN (V2). Com base na análise dos vestígios 
identificados, orientação de danos nos veículos, análise da trajetória e dos fragmentos, constatou-se que V1 
trafegava na faixa de trânsito do sentido Jandaíra-RN/Pedro Avelino-RN, quando veio a colidir na traseira de V2, 
que também seguia no mesmo sentido de tráfego. A dinâmica do acidente encontra-se representada no croqui. 
Conforme constatações em levantamento de local de acidente, concluiu-se que o fator principal do acidente foi a 
ausência de reação, por parte de (V1), ao se deparar com o veículo que seguia a frente (V2), uma vez que só 
havia marcas de frenagem (19 metros), conforme imagem do sentido decrescente, após o ponto de colisão. O 
local estava parcialmente desfeito, uma vez que os condutores haviam sido socorridos e V2 havia sido retirada 
do local. Compareceu ao local uma ambulância da cidade para prestar socorro as vítimas. Não foi realizado, 
pelos condutores de V1 e V2, os respectivos testes de etilômetro, uma vez que os mesmo já haviam sido 
socorridos e encaminhados.
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CROQUI DA CENA DO ACIDENTE

AMARRAÇÃO - NÃO REALIZADA

EVENTOS SUCESSIVOS

Ordem Tipo de Evento Veículos Envolvidos
1 Colisão traseira V2, V1
2 Saída de leito carroçável V2, V1
3 Tombamento V2
4 Queda de ocupante de veículo V2
5 Capotamento V1

MARCAS NO PAVIMENTO

Evento Veículo Frenagem (m) Derrapagem (m) Arrastamento (m)
1 V1
1 V2
2 V1
2 V2
3 V2
4 V2
5 V1

DANOS COLATERAIS

Ao Patrimônio da União: Derrubada de placa informativa do DNIT.
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APOIO EXTERNO

Tipo de Órgão Solicitação Comparecimento

IMAGENS COMPLEMENTARES

V1 - VEÍCULO 1 - MXQ0897 - AUTOMÓVEL

V1 - Informações

Placa: MXQ0897 Marca/modelo: GM/KADETT GL Renavam: 00176045066
Ano fabricação: 1996 Chassi: 9BGKZ08GTTB437552 Tipo de veículo: Automóvel
Espécie: Passageiro Categoria: Particular Cor: Branca
Manobra no momento do acidente: Seguindo o fluxo, na faixa de rolamento
Informações complementares: RANHURAS NO ASFALTO OCASIONADAS PELO ARRASTAMENTO DE V2 

APÓS O IMPACTO SOFRIDO POR ESTE

V1 - Encaminhamento

Motivo: Outros Tipo de Repector: Depósito credenciado
Informações complementares: PÁTIO TRANSGUARD NATAL POR NÃO ESTAR LICENCIADO

V1 - IMAGENS COMPLEMENTARES
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V1 - Relatório de Avarias - Resolução nº 544/2015-CONTRAN

Veículo: V1 / GM/KADETT GL Placa: MXQ0897 Nº BOAT: 20021233B01
Nome do Agente: MARCELO BEZERRA Matrícula do Agente: 1970218 Data: 01/05/2020
Item Descrição do item Valor Item danificado no acidente

Sim Não NA
1 Painel corta-fogo X
2 Longarina dianteira esquerda X
3 Caixa de roda dianteira esquerda X
4 Estrutura da soleira esquerda X
5 Air Bags Frontais X
6 Air Bags Laterais X
7 Estrutura da coluna dianteira esquerda X
8 Estrutura da coluna central esquerda X
9 Estrutura da coluna traseira esquerda X

10 Caixa de roda traseira esquerda X
11 Assoalho central esquerdo X
12 Longarina traseira esquerda X
13 Assoalho portamalas ou caçamba X
14 Longarina traseira direita X
15 Caixa de roda traseira direita X
16 Estrutura da coluna traseira direita X
17 Estrutura da soleira direita X
18 Estrutura da coluna central direita X
19 Estrutura da coluna dianteira direita X
20 Assoalho central direito X
21 Caixa de roda dianteira direita X
22 Longarina dianteira direita X

Dano de Monta: Grande
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V1 - Imagens Obrigatórias

IMAGEM DA LATERAL DIREITA IMAGEM DA TRASEIRA

IMAGEM DA LATERAL ESQUERDA IMAGEM DA FRENTE
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V1 - Proprietário

Nome: THIAGO MARQUES PINHEIRO CPF/CNPJ: 051.100.444-30
Email: Telefone:
Endereço: MOSSORO-RN

V1C - CONDUTOR DE V1 - JOSE ASSUNCAO NETO

V1C - Informações

Nome: JOSE ASSUNCAO NETO Data de Nascimento: 28/11/1972
CPF: 912.642.354-53 Estado civil: Não Informado
Sexo: Masculino Estado físico: Lesões Graves
Morreu após remoção: Não Usava cinto de segurança: Ignorado

V1C - Dados da Habilitação para Conduzir Veículo Automotor

Categoria: AE Primeira habilitação: 09/06/1992 Nº Registro: 01882594567
UF: RN Vencimento da habilitação: 10/07/2022 Motorista profissional: Não
Observações CNH: A

V1C - Alterações da Capacidade Motora

Foi possível realizar teste do etilômetro: Não Condutor se recusou a realizar o teste: Não
Visíveis sinais de embriaguez: Não Sinais de uso de substâncias psicoativas: Não

V1C - Dados do Contato

Endereço: POV AROEIRA DIREITA, SN, Z RURAL, JANDAIRA-RN
Telefone: 84 981799223 Email:

V1C - Encaminhamento

Motivo: Socorro médico Tipo de Repector: Outro
Informações complementares: SOCORRIDO POR AMBULÂNCIA DA CIDADE ATÉ POSTO DE SAÚDE DE 

JANDAÍRA E ENCAMINHADO PARA HOSPITAL EM JOÃO CÂMARA/RN

V2 - VEÍCULO 2 - MXS3313 - MOTOCICLETA

V2 - Informações

Placa: MXS3313 Marca/modelo: HONDA/CG 125 FAN Renavam: 00912159863
Ano fabricação: 2007 Chassi: 9C2JC30707R103350 Tipo de veículo: Motocicleta
Espécie: Passageiro Categoria: Particular Cor: Preta
Manobra no momento do acidente: Seguindo o fluxo, na faixa de rolamento

V2 - Encaminhamento
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Motivo: Outros Tipo de Repector: Depósito credenciado
Informações complementares: RECOLHIDO AO PÁTIO DA TRANSGUARD NATAL POR DÉBITOS DE 

LICENCIAMENTO
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando
o protocolo 20021233B01 e o número de controle C48279CD3C4DA6CA87AE308F53D0C9.
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V2 - Relatório de Avarias - Resolução nº 544/2015-CONTRAN

Veículo: V2 / HONDA/CG 125 FAN Placa: MXS3313 Nº BOAT: 20021233B01
Nome do Agente: MARCELO BEZERRA Matrícula do Agente: 1970218 Data: 01/05/2020
Item Descrição do item Valor Item danificado no acidente

Sim Não NA
1 Garfo dianteiro X
2 Mesa superior da suspensão dianteira X
3 Mesa inferior da suspensão dianteira X
4 Coluna de direção X
5 Chassi X
6 Garfo traseiro X
7 Eixo traseiro (triciclos) X

Dano de Monta: Média

V2 - Imagens Obrigatórias

IMAGEM DA LATERAL DIREITA IMAGEM DA TRASEIRA

IMAGEM DA LATERAL ESQUERDA IMAGEM DA FRENTE
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
PROTOCOLO Nº 20021233B01

Documento assinado eletronicamente por MARCELO BEZERRA, matrícula 1970218, Policial Rodoviário Federal,
em 05/05/2020, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso
IV do art. 2º da Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando
o protocolo 20021233B01 e o número de controle C48279CD3C4DA6CA87AE308F53D0C9.
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V2 - Proprietário

Nome: RICARDO MIRANDA DA SILVA CPF/CNPJ: 702.982.544-68
Email: Telefone:
Endereço: PARNAMIRIM-RN

V2C - CONDUTOR DE V2 - DAMIAO MACENA DE SOUZA

V2C - Informações

Nome: DAMIAO MACENA DE SOUZA Data de Nascimento: 05/04/1981
CPF: 010.240.474-74 Sexo: Masculino
Estado físico: Lesões Graves Morreu após remoção: Não
Usava capacete: Ignorado

V2C - Dados da Habilitação para Conduzir Veículo Automotor

Categoria: Primeira habilitação: Nº Registro:
UF: Vencimento da habilitação: Motorista profissional: Não
Observações CNH:

V2C - Alterações da Capacidade Motora

Foi possível realizar teste do etilômetro: Não Condutor se recusou a realizar o teste: Não
Visíveis sinais de embriaguez: Não Sinais de uso de substâncias psicoativas: Não

V2C - Dados do Contato

Endereço: GERONCIO RIBEIRO, 80, JOAO CAMARA, JOAO CAMARA-RN
Telefone: Email:

V2C - Encaminhamento

Motivo: Socorro médico Tipo de Repector: Outro
Informações complementares: SOCORRIDO POR AMBULÂNCIA DA CIDADE ATÉ POSTO DE SAÚDE DE 

JANDAÍRA E ENCAMINHADO PARA HOSPITAL EM JOÃO CÂMARA/RN E 
REGULADO PARA NATAL/RN
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SINISTRO 3200275030 - Resultado de consulta por 
beneficiário 

  
VÍTIMA DAMIAO MACENA DE SOUZA 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO TERRA DO SOL ADMINISTRADORA E CORRETORA 
DE SEGUROS LTDA - ME 
BENEFICIÁRIO DAMIAO MACENA DE SOUZA 
CPF/CNPJ: 01024047474 
Posição em 11-08-2020 08:35:26 
O pedido de indenização está em fase final de análise na Seguradora 
Líder-DPVAT. Em breve, o pagamento da indenização será liberado. 
Por gentileza, volte a consultar seu processo neste site dentro de 4 dias. 
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

12/08/2020    R$ 2.632,50 R$ 0,00 R$ 2.632,50 
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QQuueessiittooss  

11--  QQuuaaiiss  aass  lleessõõeess  ssooffrriiddaass  ppeelloo  aauuttoorr??    

22--  AAss  lleessõõeess  ddeeccoorrrreerraamm  ddee  aacciiddeennttee  ddee  vveeííccuulloo??    

33--  EEssssaass  lleessõõeess  ttoorrnnaamm  aallgguumm  mmeemmbbrroo  oouu  ffuunnççããoo  ddeeffiicciieennttee??    

44--  TToottaallmmeennttee  oouu  eemm  ppaarrttee??    

55  --  EEmm  qquuee  ppeerrcceennttuuaall??    

66--  DDaass  lleessõõeess  rreessuullttaa  iinnccaappaacciiddaaddee  ppaarraa  oo  ttrraabbaallhhoo??    

77--  AA  iinnccaappaacciiddaaddee  éé  tteemmppoorráárriiaa  oouu  ppeerrmmaanneennttee??    

88--  DDaass  lleessõõeess  rreessuullttaamm  rreedduuççããoo  ddaa  ccaappaacciiddaaddee  llaabboorraall??    

99--  AA  iinnccaappaacciiddaaddee,,  ssee  ppaarrcciiaall,,  éé  ccoommpplleettaa  eemm  rreellaaççããoo  àà  ppaarrttee  ddoo  ccoorrppoo  aaffeettaaddaa  

oouu  éé  iinnccoommpplleettaa??    

1100--  NNoo  ccaassoo  ddee  iinnvvaalliiddeezz  ppaarrcciiaall  iinnccoommpplleettaa,,  aa  rreeppeerrccuussssããoo  ddaa  lleessããoo  ppaarraa  aa  

ccaappaacciittaaççããoo  llaabboorraattiivvaa  éé  iinntteennssaa  ((7755%%  oouu  mmaaiiss)),,  mmééddiiaa  ((5500%%)),,  lleevvee  ((2255%%))  oouu  

rreessiidduuaall  ((1100%%  oouu  mmeennooss))??  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

PROCESSO N. 0842626-06.2020.8.20.5001

AÇÃO DEPROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DAMIAO MACENA DE SOUZA

RÉU: PORTO SEGURO S/A

DESPACHO

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação
pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima
efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

 a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC).CITE-SE

Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do
direito do autor,  a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC).INTIME-SE

Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, 
 a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).INTIME-SE

Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte
autora, fica nomeado(a) o(a) Dr(a). Uraí de Oliveira  para funcionar como perito(a). - CRM/RN 4315,

Apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem
assistentes técnicos, caso já não o tenham feito.

Designada a perícia, intimem-se.

Realizada a perícia, intime-se a seguradora para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 39/2018.

Com o depósito, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Não comparecendo o(a) requerente à perícia designada, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10
dias, justificar o não comparecimento à perícia médica, sob pena de julgamento conforme estado do processo, tendo a prova por
preclusa.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos conclusos para sentença.
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P.I.Cumpra-se.

NATAL/RN, 4 de setembro de 2020 

 ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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